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Tecnovigilância   

 
Alerta 3996 (Tecnovigilância) - Comunicado da empresa Intuitive Surgical Ltda - Sistema Cirúrgico 
Robóticco da Vinci - Endoscopic Instrument Control System da Vinci – Atualização, correção ou 
complementação das instruções de uso. 
Ação de Campo Código ISIFA2022-09-C sob responsabilidade da empresa Intuitive Surgical Brasil Importação 
e Comércio de Equipamentos Cirúrgicos Ltda. Atualização, correção ou complementação das instruções de 
uso. 
Fonte: Anvisa  

 
Alerta 3997 (Tecnovigilância) - Comunicado da empresa GE Healthcare do Ltda. - Sistema de Ultra-Som 
Vivid Signature (80071260232); Sistema de Ultra-Som Vivid q (80071260188); Sistema de Ultrasom Vivid I 
(80071260205) – Risco da bateria falhar, soltar fumaça ou pegar fogo. 
Ação de Campo Código FMI 76194 sob responsabilidade da empresa GE Healthcare do Brasil, Com. e Serv. 
para Equipamentos Médico-Hospitalares Ltda. Atualização, correção ou complementação das instruções de 
uso. 
Fonte: Anvisa 
 
Alerta 3998 (Tecnovigilância) - Comunicado da empresa Goyazes Biotecnologia Ltda. - Ave – Urine Test 
Strip AVE-14 - Recolhimento, devolução para o fabricante. 
Ação de Campo Código 001/22 sob responsabilidade da empresa Goyazes Biotecnologia Ltda. 
Recolhimento. Devolução para o fabricante. 
Fonte: Anvisa 
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http://www.anvisa.gov.br/sistec/alerta/RelatorioAlerta.asp?NomeColuna=CO_SEQ_ALERTA&Parametro=3997
http://www.anvisa.gov.br/sistec/alerta/RelatorioAlerta.asp?NomeColuna=CO_SEQ_ALERTA&Parametro=3998


 
 
 

Elaboração: 
Gleiciane Sousa Oliveira      Leili Mara Mateus da Cunha                 
Maria Caroliny Loiola Lima              Sinara Mineiro Oliveira  
Tatiana Damasceno da Silva 
 

Revisão: 
Gabriela de Oliveira Silva 

Divulgação: 
Serviço de Gestão da Qualidade 
Coordenadoria de Gestão da Clínica 
Diretoria de Ensino, Pesquisa e 
Atenção à Saúde 

Página 2 de 10 
 

Anvisa publica interdição cautelar do produto PROACTION AS 110 4E da empresa 
GROW QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA 

 
Produtos (Lote): Seringas de Insulina; (KY1-26-200630).  
 
Empresa: Grow Química E Farmacêutica LTDA. - CNPJ: 10.842.256/0001-08. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de DETERMINAÇÃO DA ATIVIDADE PROTEOLÍTICA 
comprovado no Laudo de Análise Fiscal Inicial 1971.1P.0/2022, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz - 
Laboratório Central do Estado de São Paulo, e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 
da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
Ação: Verificar se o hospital utiliza esse produto e acompanhar possíveis notificações que indiquem a 
descontinuidade do uso. Acompanhar novas publicações do produto no período de 90 dias. Obs.: A interdição 
cautelar do produto dura o tempo necessário à realização de testes, provas, análises ou outras providências 
requeridas, não podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual o produto 
ou o estabelecimento será automaticamente liberado, conforme Lei n. 9.782/99; Lei n. 6.437/77 e Decreto 
nº 79.094/77. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 59, DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 

 
  

Farmacovigilância 
 

Anvisa publica proibição da comercialização, distribuição e uso do produto 

NORDITROPIN da empresa DESCONHECIDA  
 

Produtos (Lote): Norditropin; (8-5608G e 12F8673). 
 
Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido. 
 
Motivo: Comunicado da empresa detentora do registro Novo Nordisk Farmacêutica Ltda (CNPJ 
82.277.955/0001-55), informando que não reconhece os lotes 8-5608G e 12F8673 do produto biológico 
Norditropin (somatropina - 300 UI) como originais, se tratando, portanto, de falsificações. Esta medida 
preventiva está fundamentada no artigo 6º da Lei 6.360/1976 e inciso XV do artigo 7º da Lei 9.782/1999. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 76, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 

 
 

 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-59-de-9-de-janeiro-de-2023-456897051
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-76-de-12-de-janeiro-de-2023-457686010
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Saneantes, Cosméticos e Produtos de Higiene Pessoal 

  
 

Anvisa publica suspensão da comercialização, distribuição e uso do produto 
MEGAZYME PREMIUM da empresa COSMODERMA IND. E COM. LTDA- ME  

 
Produtos (Lote): Megazyme Premium; (2204506). 
 
Empresa: Cosmoderma Industria E Com. LTDA- ME - CNPJ: 09.601.610/0001-15. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de DETERMINAÇÃO DA ATIVIDADE PROTEOLÍTICA 
comprovado no Laudo de Análise Fiscal Definitivo ou Contraprova 1977.CP.0/2022, emitido pelo Instituto 
Adolfo Lutz - Laboratório Central do Estado de São Paulo e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso 
I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 62, DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 
 

 
 

Anvisa publica suspensão da comercialização, distribuição e uso do produto 

ENZYMAX ECO da empresa COSMODERMA IND. E COM. LTDA- ME 
 

Produtos (Lote): Enzymax Eco; (2226502). 
 
Empresa: Cosmoderma Industria E Com. LTDA- ME - CNPJ: 09.601.610/0001-15. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de DETERMINAÇÃO DA ATIVIDADE AMILOLÍTICA 
comprovado no Laudo de Análise Fiscal Definitivo ou Contraprova 1963.CP.0/2022, emitido Instituto Adolfo 
Lutz - Laboratório Central do Estado de São Paulo e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 
67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 62, DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-62-de-9-de-janeiro-de-2023-456897079
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-62-de-9-de-janeiro-de-2023-456897079
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-62-de-9-de-janeiro-de-2023-456897079
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Anvisa publica suspensão da comercialização, distribuição e uso do produto 

ENZYMAX 6 da empresa COSMODERMA IND. E COM. LTDA- ME 
 

Produtos (Lote): Enzymax 6; (2220201). 
 
Empresa: Cosmoderma Industria E Com. LTDA- ME - CNPJ: 09.601.610/0001-15. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de DETERMINAÇÃO DA ATIVIDADE PROTEOLÍTICA 
comprovado no Laudo de Análise Fiscal Definitivo ou Contraprova 1976.CP.0/2022, emitido pelo Instituto 
Adolfo Lutz - Laboratório Central do Estado de São Paulo e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso 
I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 62, DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 
 

 
 

Anvisa publica suspensão da comercialização, distribuição e uso do produto 
ÁLCOOL 70 da empresa ARARAS QUIMICA DO BRASIL EIRELI  

 
Produtos (Lote): Álcool 70 Marca Araras; (0024/2022/17/01 e 002/2022/13/01). 
 
Empresa: Araras Química Do Brasil Eireli - CNPJ: 09480033000150. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de Teor alcoólico comprovado no Laudo de 
Análise Fiscal Definitivo nº 40.1.p.0/2022 e Laudo de Análise 274.1P.0/2022 , emitido pelo LACEN /SC e tendo 
em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 82, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 
 

 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-62-de-9-de-janeiro-de-2023-456897079
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-82-de-12-de-janeiro-de-2023-457686038
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-82-de-12-de-janeiro-de-2023-457686038
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Anvisa publica suspensão da comercialização, distribuição e uso do produto 
BRASCOM BC 200 PLUS - SABONETE LÍQUIDO da empresa ALQUIMIA IND. & COM. 

DE COSMÉTICOS LTDA  
 

Produtos (Lote): Brascom Bc 200 Plus - Sabonete Líquido; (Todos). 
 
Empresa: Alquimia Indústria & Comércio De Cosméticos LTDA - CNPJ: 07112739000134. 
 
Motivo: Considerando a comercialização E fabricação do produto sem registro infringindo o art 12 da Lei 
6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto no art 6º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 
23 de setembro de 1976 e inciso X,V do art. 7º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 109, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 
 

 
 

Anvisa publica interdição cautelar do produto HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,0% da 
empresa MEYOR´S DO BRASIL LTDA 

 
Produtos (Lote): Hipoclorito De Sódio 2,0% Meyor's; (LHT 13.0509). 
 
Empresa: Meyor´S Do Brasil LTDA - CNPJ: 05.932.899/0001-02. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de teor de cloro ativo comprovados no Laudo de 
Análise Fiscal Inicial nº 3390.1P.0/2022 emitido pelo LACEN - BA e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e 
inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
Ação: Verificar se o hospital utiliza esse produto e acompanhar possíveis notificações que indiquem a 
descontinuidade do uso. Acompanhar novas publicações do produto no período de 90 dias. Obs.: A interdição 
cautelar do produto dura o tempo necessário à realização de testes, provas, análises ou outras providências 
requeridas, não podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual o produto 
ou o estabelecimento será automaticamente liberado, conforme Lei n. 9.782/99; Lei n. 6.437/77 e Decreto 
nº 79.094/77. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 

 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-109-de-12-de-janeiro-de-2023-457690450
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-109-de-12-de-janeiro-de-2023-457690450
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-141-de-13-de-janeiro-de-2023-457962977
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Anvisa publica suspensão da comercialização, distribuição e uso do produto 
MULTIUSO ÚTIL LIMPA FÁCIL da empresa DESCONHECIDA 

 
Produtos (Lote): Multiuso Útil Limpa Fácil; (Todos). 
 
Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido. 
 
Motivo: Considerando a comercialização/exposição à venda/fabricação do produto sem registro infringindo 
o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto no art 6º e inciso I do art. 67 da 
Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e inciso XV do art. 7º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 139, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 
 
 

Anvisa publica suspensão da comercialização, distribuição e uso do produto 
SAYOZYME 3 da empresa COSMODERMA INDUSTRIA E COM. LTDA-ME  

 
Produtos (Lote): Sayozyme 3; (2202502). 
 
Empresa: Cosmoderma Industria E Com. LTDA-ME - CNPJ: 09.601.610/0001-15. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de DETERMINAÇÃO DA ATIVIDADE PROTEOLÍTICA 
comprovado no Laudo de Análise Fiscal Definitivo ou Contraprova n° 1971.CP.0/2022, emitido pelo Instituto 
Adolfo Lutz - Laboratório Central do Estado de São Paulo e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso 
I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 139, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-139-de-13-de-janeiro-de-2023-457965095
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-139-de-13-de-janeiro-de-2023-457965095
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-139-de-13-de-janeiro-de-2023-457965095
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-139-de-13-de-janeiro-de-2023-457965095
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Anvisa publica suspensão da comercialização, distribuição e uso do produto 
VIC GLUTARAL CLEAR da empresa VIC PHARMA IND. E COM. LTDA 

 
Produtos (Lote): Vic Glutaral Clear; (S5672). 
 
Empresa: Vic Pharma Industria E Comércio LTDA - CNPJ: 39.032.974/0001-92. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de TEOR DE GLUTARALDEÍDO comprovado no 
Laudo de Análise Fiscal 1569.CP.0/2022, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz - Laboratório Central do Estado 
de São Paulo, e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro 
de 1976. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 139, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 

 
 

Anvisa publica suspensão da comercialização, distribuição e uso do produto 
MEGAZYME PREMIUM ESPUMA da empresa COSMODERMA IND. E COM. LTDA-ME  

 
Produtos (Lote): Megazyme Premium Espuma; (2212203). 
 
Empresa: Cosmoderma Industria E Com. LTDA-ME - CNPJ: 09.601.610/0001-15. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de DETERMINAÇÃO DE PH comprovado no Laudo 
de Análise Fiscal Definitivo ou Contraprova 1978.CP.0/2022, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz - Laboratório 
Central do Estado de São Pauloe tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 
23 de setembro de 1976. 
 
Ação: Verificar se em seu hospital tem esses produtos, retirá-los de uso e notificar no Vigihosp e à Anvisa. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 139, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-139-de-13-de-janeiro-de-2023-457965095
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-139-de-13-de-janeiro-de-2023-457965095
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-139-de-13-de-janeiro-de-2023-457965095
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-139-de-13-de-janeiro-de-2023-457965095
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Anvisa publica interdição cautelar do produto DESINFETANTE CLORADO ZICLOR - 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 2% da empresa ZILAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA  
 

Produtos (Lote): Desinfetante Clorado Ziclor - Hipoclorito De Sódio 2%; (20). 
 
Empresa: ZILAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - CNPJ: 04.671.619/0001-89. 
 
Motivo: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de teor de cloro ativo comprovados no Laudo de 
Análise Fiscal Inicial nº 3396.1P.0/2022 emitido pelo LACEN - BA e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e 
inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976. 
 
Ação: Verificar se o hospital utiliza esse produto e acompanhar possíveis notificações que indiquem a 
descontinuidade do uso. Acompanhar novas publicações do produto no período de 90 dias. Obs.: A interdição 
cautelar do produto dura o tempo necessário à realização de testes, provas, análises ou outras providências 
requeridas, não podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual o produto 
ou o estabelecimento será automaticamente liberado, conforme Lei n. 9.782/99; Lei n. 6.437/77 e Decreto 
nº 79.094/77. 
 
Resolução: RESOLUÇÃO-RE Nº 142, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fonte: DOU 

 
 
 
INFORMES 
 
Novos documentos sobre hantavirose e febre maculosa vão ajudar na capacitação de médicos e 
enfermeiros. 
Roteiros servirão como auxílio, aprimoramento da investigação laboratorial e redução da taxa de letalidade 
das formas graves destes agravos. 
Fonte: Ministério da Saúde  
 
InfoGripe alerta para aumento de vírus respiratórios em crianças. 
O novo Boletim InfoGripe da Fiocruz sinaliza para manutenção do predomínio do Vírus Sincicial Respiratório 
(VSR) em casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) em crianças. 
Fonte: Fiocruz 
 
Brasil tem maior queda na média móvel de mortes por Covid-19 desde 2022. 
Baixa é de 27% em relação a 14 dias atrás, menor índice desde 17 de novembro. 
Fonte: Ministério da Saúde 
 
Rede Genômica alerta para aumento de linhagens XBB do Sars-CoV-2. 
Os estados nos quais foram detectadas a possível circulação de linhagens XBB são Rio de Janeiro, São Paulo, 
Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia, Mato Grosso e Santa Catarina. 
Fonte: Fiocruz 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-re-n-142-de-13-de-janeiro-de-2023-457965174
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2023/janeiro/novos-documentos-sobre-hantavirose-e-febre-maculosa-vao-ajudar-na-capacitacao-de-medicos-e-enfermeiros
https://portal.fiocruz.br/noticia/infogripe-alerta-para-aumento-de-virus-respiratorios-em-criancas
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2023/janeiro/brasil-tem-maior-queda-na-media-movel-de-mortes-por-covid-19-desde-2022
https://portal.fiocruz.br/noticia/rede-genomica-alerta-para-aumento-de-linhagens-xbb-do-sars-cov-2
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Ministério da Saúde alerta para o preenchimento correto da Declaração de Óbito. 
O Ministério da Saúde elaborou uma nova cartilha com instruções para o preenchimento da declaração de 
óbito. 
Fonte: CFM 
 
AIT: Ataque Isquêmico Transitório pode evoluir para AVC, alertam especialistas. 
Neurologistas destacam importância de ficar atento aos sintomas e passar por avaliação médica. 
Fonte: Ministério da Saúde 
 
Doença Hemolítica Perinatal: como identificar e prevenir enfermidade que pode prejudicar a gravidez. 
Produção de anticorpos da mãe que tem sangue Rh negativo e bebê Rh positivo é um risco ao feto. 
Fonte: Ministério da Saúde 
 
Covid-19: Até quando surgirão novas variantes? 
Variantes e subvariantes, como a XBB.1.5, recentemente detectada no país, não param de surgir. E milhares 
de novos casos ainda são notificados pelo mundo. 
Fonte: Fiocruz 
 
Reformulação: Ministério da Saúde aprimora Boletim Epidemiológico da Covid-19. 
Documento voltará a ser publicado nas próximas semanas, após reestruturação. 
Fonte: Ministério da Saúde 
 

ATUALIZAÇÃO TÉCNICA 
 
UNA-SUS/UFG abre matrículas para quatro cursos sobre Saúde Digital 
Profissionais de todas as áreas da saúde e demais interessados pela temática podem se matricular até o dia 
30 de novembro de 2023. 
Fonte: UNA-SUS 
 
Processo seletivo para especializações multiprofissionais em saúde está com inscrições abertas. 
Entre as oportunidades que estão abertas, o instituto oferece vagas para especialização em enfermagem, 
especialização multiprofissional em ciências humanas e sociais e especialização multiprofissional em 
medicina. 
Fonte: Fiocruz 
 
Treinar técnicos de farmácia para focar segurança medicamentosa é oportunidade nos hospitais 
pediátricos. 
Estudo sugere que esses profissionais são subaproveitados para a prevenção de erros. 
Fonte: IBSP 
 
PORTARIA GM/MS Nº 13, DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 
Revoga Portarias que especifíca e dá outras providências. 
Fonte: DOU 
 
 
 
 
 
 

https://portal.cfm.org.br/noticias/ministerio-da-saude-alerta-para-o-preenchimento-correto-da-declaracao-de-obito/
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2023/janeiro/ait-ataque-isquemico-transitorio-pode-evoluir-para-avc-alertam-especialistas
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2023/janeiro/doenca-hemolitica-perinatal-como-identificar-e-prevenir-enfermidade-que-pode-prejudicar-a-gravidez
https://www.fiocruzbrasilia.fiocruz.br/noticias/leitura-noticias/?id=84982&t=covid-19-especialistas-explicam-ate-quando-surgirao-variantes
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/2023/janeiro/reformulacao-ministerio-da-saude-aprimora-boletim-epidemiologico-da-covid-19
https://www.unasus.gov.br/noticia/una-sus-ufg-abre-matriculas-para-quatro-cursos-sobre-saude-digital
https://campusvirtual.fiocruz.br/portal/?q=noticia/68059
https://segurancadopaciente.com.br/seguranca-e-gestao/treinar-tecnicos-de-farmacia-para-focar-seguranca-medicamentosa-e-oportunidade-nos-hospitais-pediatricos/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-13-de-13-de-janeiro-de-2023-457959944
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Vigilância em Foco 
 

Este informativo é elaborado pelo Serviço de Gestão da Qualidade da Coordenadoria de Gestão da 

Clínica da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde da EBSERH, e tem como objetivo informar 

às filiais EBSERH sobre os principais destaques e novidades acerca dos temas segurança do paciente, 

vigilância e qualidade em saúde, especialmente os marcos regulatórios e alertas sanitários de 

farmacovigilância, tecnovigilância, vigilância de saneantes, hemovigilância e vigilância dos processos 

assistenciais. Nele, são apresentados informes, atualizações técnicas e medidas a serem 

implementadas nos hospitais, relacionadas à segurança sanitária de medicamentos, saneantes, 

produtos para a saúde e outras tecnologias em saúde. 

Esta publicação convida a todos para a ação a partir da informação, visando a segurança dos 

pacientes. 

Acompanhe periodicamente os alertas emitidos pela Anvisa e as outras formas de comunicação 

de risco envolvendo medicamentos, produtos para saúde, saneantes e outras tecnologias em saúde 

e implemente as medidas adequadas relacionadas aos produtos existentes na sua instituição, 

conforme cada caso, tais como notificação no Vigihosp, retirada de uso, contato com o fabricante, 

monitorização e notificação à Anvisa. 

Esperamos que o “Vigilância em Foco” seja amplamente divulgado na sua instituição, a fim de que as 

informações nele contidas possam ser convertidas em ações baseadas nas melhores práticas, nas 

diretrizes Ebserh e nas recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e do 

Ministério da Saúde, promovendo e difundindo cada vez mais a qualidade nos serviços em saúde. 

 

 

Serviço de Gestão da Qualidade 

Coordenadoria de Gestão da Clínica 

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde 


